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Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.164.244,00 ( Um milhão cento e sessenta e quatro mil duzentos e quarenta e quatro
reais) no orçamento do Fundo Municipal de Saúde do Carmo, e altera o Quadro de Detalhamento de Despesa.

O PREFEITO MUNICIPAL DO CARMO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no artigo 1º da Lei n.º 2.214 de 09
de novembro de 2021, devidamente publicada em 10/11/2021.

D E C R E T A:

Art.1º - Fica aberto crédito adicional suplementar orçamento do Fundo Municipal de Saúde do Carmo no valor de R$ 1.164.244,00 ( Um milhão
cento e sessenta e quatro mil duzentos e quarenta e quatro reais), para reforço de dotação orçamentária na forma do anexo, em
conformidade com a autorização constante do caput do artigo 1º da Lei n.º 2.214 de 09 de novembro de 2021, devidamente publicada em
10/11/2021.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior se dará na forma do parágrafo primeiro, incisos III do art. 43, da Lei 4.320/64, conforme descrito
no anexo único que segue com o presente.

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data revogadas as disposições em contrário.

Carmo-RJ, 01 de Junho de 2022.

SÉRGIO LUIZ PERES SOARES

PREFEITO MUNICIPAL
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Prog.de Trabalho / Nat.Desp./Fonte Código
Reduzido  Anulação   Suplementação 

/0801.1030200252.100.3190.04.00-00 127 410.000,00  

/0801.1030200252.100.3390.39.00-04 139 2.900,00  

/0801.1030100252.077.3390.39.00-20 094 126.930,00  

/0801.1030200231.128.4490.52.00-50 038 84.500,00  

/0801.1030100252.792.4490.52.00-50 103 45.500,00  

/0801.1012200252.065.3390.36.00-20 015 2.340,00  

/0801.1012200252.065.3390.92.00-20 020 1.550,00  

/0801.1030200252.061.3390.36.00-20 114 15.000,00  

/0801.1030200252.064.3390.36.00-20 124 974,00  

0801.1030200252.100.3390.36.00-20 138 6.444,00  

/0801.1030200252.797.3390.32.00-04 220 130.000,00  

/0801.1030200252.100.3390.39.00-20 140 4.900,00  

/0801.1030200252.794.3390.39.00-20 197 8.235,00  

/0801.1030200282.115.3390.36.00-20 282 9.400,00  

/0801.1012200252.065.3190.92.00-00 08 10.000,00  

/0801.1030100251.071.4490.52.00-20 80 135.571,00  

/0801.1030400252.805.3390.30.00-44 351 60.000,00  

/0801.1030500242.111.3390.30.00-44 353 50.000,00  

/0801.1030500242.111.3390.39.00-44 354 50.000,00  

/0801.1030400252.805.3390.39.00-44 352 10.000,00  

/0801.1030200252.100.3390.39.00-00 360                           380.000,00

/0801.1030600252.806.3390.32.00-04 349                               2.900,00

/0801.1030100252.060.3390.30.00-20 082                           126.930,00

/0801.1030500241.075.4490.52.00-50 304                           130.000,00

/0801.1030200252.100.3390.32.00-00 136                             30.000,00

/0801.1030200251.062.4490.52.00-20 112                             26.308,00

/0801.1030200252.797.3390.91.00-04 342                           130.000,00

/0801.1030200252.780.3390.39.00-20 173                             22.535,00

/0801.1012200252.065.3190.94.00-00 009                             10.000,00

/0801.1030200281.174.4490.52.00-20 267                           135.571,00

/0801.1030400252.805.3390.30.00-50 361                             60.000,00

ANEXO: DECRETO Nº 5945, DE 01 DE JUNHO DE 2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - DECRETOS
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/0801.1030400252.805.3390.39.00-50 362                             10.000,00

/0801.1030500242.111.3390.30.00-50 363                             50.000,00

/0801.1030500242.111.3390.39.00-50 364                             50.000,00

TOTAL   1.164.244,00                                 1.164.244,00

SÉRGIO LUIZ PERES SOARES

PREFEITO MUNICIPAL




Dispõe sobre a transferência de Função Gratificada prevista no art. 8º da Lei Municipal nº 1.522, de 18 de Março de 2013 e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARMO, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor e à vista
das disposições contidas na Lei Municipal nº 1.522, em seu artigo 8º, com as alterações nas Leis Municipais 1.527/2013 e 1.635/2014.

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam transferidas, as Funções Gratificadas “FG”, criadas pela Lei Municipal nº 1.522 em seu art. 8º, com as alterações nas Leis Municipais
1.527/2013 e 1.635/2014, símbolos e origens conforme abaixo:

I – 1 (uma) Função Gratificada, símbolo: FG-1, originária da Secretaria Municipal de Saúde, para a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

II - 1 (uma) Função Gratificada, símbolo: FG-3, originária do Gabinete do Prefeito, para a Guarda Civil Municipal.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos legais retroativos a partir de 01 de junho de 2022

Prefeitura Municipal de Carmo-RJ, 08 de junho de 2022.

SÉRGIO LUIZ PERES SOARES

PREFEITO MUNICIPAL




DECRETO Nº 5948, DE 08 DE JUNHO DE 2022  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - DECRETOS
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Prog.de Trabalho / Nat.Desp./Fonte Código Reduzido  Anulação   Suplementação 

1200.1854100022.122-3390.39.00-04 365 333.000,00  

1902.2678200182.031-3390.39.00-04 482   300.000,00

1200.1812200022.093-3390.30.00-04 353    1.000,00

0100.0412200142.118-3390.14.00-04 20    2.000,00

0700.0412200082.038-3390.14.00-04 208   26.000,00

0100.0412200142.005-3390.30.00-04 11   2.000,00

0100.0412200142.005-3390.36.00-04 13   2.000,00

TOTAL   333.000,00 333.000,00

SÉRGIO LUIZ PERES SOARES

PREFEITO MUNICIPAL




ANEXO: DECRETO Nº 5949, DE 08 DE JUNHO DE 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - DECRETOS

Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 333.000,00 (Trezentos e trinta e três mil reais) no orçamento da Prefeitura Municipal de
Carmo, e altera o Quadro de Detalhamento de Despesa.

O PREFEITO MUNICIPAL DO CARMO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no artigo 1º da Lei n.º 2.214 de 09
de novembro de 2021, devidamente publicada em 10/11/2021.

D E C R E T A:

Art.1º - Fica aberto crédito adicional suplementar orçamento da Prefeitura Municipal de Carmo no valor de R$ 333.000,00 (Trezentos e trinta e
três mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma do anexo, em conformidade com a autorização constante do caput do artigo 1º
da Lei n.º 2.214 de 09 de novembro de 2021, devidamente publicada em 10/11/2021.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior se dará na forma do parágrafo primeiro, inciso III do art. 43, da Lei 4.320/64, conforme descrito
no anexo único que segue com o presente.

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data revogadas as disposições em contrário.

Carmo-RJ, 08 de Junho de 2022.

SÉRGIO LUIZ PERES SOARES

PREFEITO MUNICIPAL




DECRETO Nº 5949, DE 08 DE JUNHO DE 2022.  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - DECRETOS
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Dispõe sobre a declaração de vacância do cargo público municipal inacumulável da servidora que indica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARMO – RJ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 33, inciso VI, do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais, e; CONSIDERANDO o interesse do Município e a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO que o Município, revestido dos poderes de legalidade e moralidade deve cumprir o texto da Lei e garantir os direitos conferido
ao servidor público municipal, quanto a declaração de vacância do cargo público ocupado:

CONSIDERANDO o requerimento da servidora pública, MARCIA AFONSO DE ANDRADE E SILVA, matricula nº 02582, lotada na Secretaria de
Saúde, no exercício do cargo de Assistente Social, pleiteando a declaração de vacância do cargo público, na forma do art. 33, inciso VI. do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

CONSIDERANDO a nomeação de servidora supra ao exercício do cargo de Assistente Social no Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro TJ-
RJ, por força de aprovação em concurso público;

CONSIDERANDO que a declaração de vacância do cargo público resulta no afastamento da servidora, sem remuneração, durante o período à
aquisição da estabilidade no novo cargo de Assistente Social, no TJ-RJ, por se tratarem de cargos inacumuláveis;

CONSIDERANDO que a vacância do cargo público ocupado pela servidora decorre da posse de outro cargo inacumulável, tendo previsão legal,
na dicção do art. 33, inciso VI, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

R E S O L V E

Art. 1º   - Fica declarada a vacância do cargo público de Assistente Social, da Secretaria Municipal de Saúde, ocupado pela servidora MARCIA
AFONSO DE ANDRADE E SILVA, CPF/MF n° 030.319.316-61, matricula nº 02582, pelo período necessário à aquisição de estabilidade no cargo de
Assistente Social do Tribunal de Justiça do Estado o Rio de Janeiro - TJ-RJ.

Art. 2--Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO-RJ, 02 DE JUNHO DE 2022.

SÉRGIO LUIZ PERES SOARES

PREFEITO MUNICIPAL




PORTARIA N° 173/2022 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - PORTARIAS
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CARMO, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º- Revogar a Portaria nº 175.

Artº- 2º Designar o funcionário abaixo indicado, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus para a municipalidade, atendendo a solicitação da
Secretária Municipal de Cultura, FISCAL DE CONTRATOS DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA.

Luiz Gonzaga Guilherme Martins

Artº- 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 17 de maio de 2022.

Publique-se e cumpra-se, fazendo os registros e anotações necessárias.

Gabinete do Prefeito, 08 de junho de 2022.

SÉRGIO LUIZ PERES SOARES

PREFEITO MUNICIPAL




PORTARIA Nº 186/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - PORTARIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARMO, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Retificar as Portarias abaixo especificada:

PORTARIA Nº180/2022

Onde se lê: DAS II.


Leia-se: DAS III.

PORTARIA Nº184/2022

Onde se lê: DAS II.


Leia-se: DAS III.

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 08 de junho de 2022

SÉRGIO LUIZ PERES SOARES

PREFEITO MUNICIPAL




PORTARIA Nº 187/2022  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - PORTARIAS
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CARMO, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, servidor do quadro permanente, ADEMIR DE OLIVEIRA, matrícula 01499, para exercer a Função Gratificada, símbolo FG I
na SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, com efeitos retroativos à 02 de junho do corrente ano.

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 08 de junho de 2022.

SÉRGIO LUIZ PERES SOARES

PREFEITO MUNICIPAL




PORTARIA Nº 188/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - PORTARIAS

EDITAL Nº 0035/2022

A Prefeitura Municipal de Carmo-RJ, através de seu Presidente da CPL, torna público aos interessados que se fará realizar na sala da Comissão
Permanente de Licitação, a realização da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 0002/2022, Processo Administrativo Nº 003486/2022,
tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

Objeto: Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE RECUPERAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS, no Município de Carmo-RJ, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Serviços Públicos de Carmo-RJ, de acordo com as
condições e especificações contidas no Anexo I (Proposta e Preços) e Anexo II (Termo de Referência), partes integrantes deste Edital.

Data da Licitação: 24/06/2022 ás 09:00 horas.

Local e Horário para adquirir o Edital: Praça Princesa Isabel nº 15, 2º piso, sala 01, Centro Administrativo, Centro-Carmo/RJ, (Setor de
Licitações) no horário de 13h00min ás 16h00min, e/ou pelo site www.carmo.rj.gov.br, identificando a empresa solicitante e a licitação desejada.

Carmo-RJ, 08/06/2022.

IVAN LIMA PRAXEDES

PRESIDENTE/PREGOEIRO

PORTARIA Nº 079/2022

02 AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 0002/2022  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - LICITAÇÕES
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EDITAL Nº 0033/2022 - PUBLICAÇÃO OMITIDA EM 28/05/2022

MENOR PREÇO POR ITEM

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002554/2022

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

REGISTRO DE PREÇOS

CONSIDERANDO a decisão do Pregoeiro e Equipe de Apoio, instituída pela Portaria nº 079/2022 de 03/03/2022, referente ao PREGÃO
PRESENCIAL Nº 0024/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002554/2022, tipo Menor Preço por Item, objetivando a Contratação de
Empresa especializada para fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, para atendimento da Merenda Escolar dos alunos matriculados na Rede
Pública Municipal de Ensino, com fornecimento regular no período de 06 meses conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, que
classificou as empresas abaixo relacionadas no referido certame.

CONSIDERANDO ser de interesse público a homologação da referida decisão;

HOMOLOGO a decisão do Pregoeiro e Equipe de Apoio, que julgou e considerou vencedoras do certame as empresas supracitadas que
ofereceram as melhores propostas no certame, para formalização dos Contratos abaixo relacionada:

EMPRESA:

EMPRESA CNPJ

R. O ALMADA COMÉRCIO DE ALIMENTOS – ME 23.245.754/0001-07

 Item: 3 no valor total do item de R$ 87.520,00 ( oitenta e sete mil, quinhentos e vinte reais).

EMPRESA CNPJ

RIBRAZMAR DIST.COM. E REPRES. E SERV.GERAIS LTDA -ME 07.837.001/0001-34

Itens: 2 e 4 no valor total dos itens de R$ 60.839,40 ( sessenta mil, oitocentos e trinta e nove reais e quarenta centavos ).

EMPRESA CNPJ

WE COMERCIAL DO CARMO LTDA 24.131.965/0001-81

Item: 1 no valor total do item de R$ 131.340,00 ( cento e trinta e um mil, trezentos e quarenta reais).

Sendo o valor total homologado R$ 279.699,30 (duzentos e setenta e nove mil, seiscentos e noventa e nove reais e trinta centavos ).

Dê-se ciência a empresa vencedora, com determinação para as providências cabíveis e necessárias.

Registre-se; Publique-se e Cumpra-se.

Carmo- RJ, 27 de Maio de 2022.

THARCÍLIA MARIA MONTEIRO BRITTO DE MORAES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 


PORT. Nº 005/2021

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 0024/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - LICITAÇÕES
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº000640/2022;

PREGÃO PRESENCIAL Nº0007/2022;

OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CARMO, COM FORNECIMENTO REGULAR NO PERÍODO DE 12 MESES APÓS A PUBLICAÇÃO DA RESPECTIVA ARP, CONFORME
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE
INTERNO E TRANSPARÊNCIA E GABINETE DO PREFEITO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I
(PROPOSTA E PREÇOS) E ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA), PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARMO;

CONTRATADA: COMERCIAL P & L LTDA;

FUNDAMENTO: LEI FEDERAL Nº10.520/02 E LEI FEDERAL Nº8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES;

VALOR: R$275,00 (DUZENTOS E SETENTA   REAIS) REFERENTE AOS ITENS DA PLANILHA DO MEMORANDO Nº0101/2022 DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE;

PRAZO: IMEDIATO;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nº353/1200.1812200022.093-3390.30.00-04;

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0300/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº007702/2021;

PREGÃO PRESENCIAL Nº0045/2021;

OBJETO: FORNECIMENTO DE GALÕES DE ÁGUA MINERAL DE 20 LITROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES  DO GABINETE DO PREFEITO, COM
FORNECIMENTO REGULAR, CONFORME SOLICITAÇÃO DO   GABINETE DO PREFEITO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO ANEXO I (PROPOSTA E PREÇOS) E ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA), PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARMO;

CONTRATADA: R.S. DISTRIBUIDORA DE CARMO LTDA-ME;

FUNDAMENTO: LEI FEDERAL Nº10.520/02 E LEI FEDERAL Nº8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES;

VALOR: R$375,75 (TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS ITENS DA PLANILHA ANEXA AO
MEMORANDO Nº63/2022 DO GABINETE DO PREFEITO;

PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nº11/0100.0412200142.005-3390.30.00-04;

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0311/2022  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - CONTRATOS

Página 10 de 24

ANO I - Nº 257 - QUINTA-FEIRA, 09 DE JUNHO DE 2022 - PODER EXECUTIVO



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº000640/2022;

PREGÃO PRESENCIAL Nº0007/2022;

OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CARMO, COM FORNECIMENTO REGULAR NO PERÍODO DE 12 MESES APÓS A PUBLICAÇÃO DA RESPECTIVA ARP, CONFORME
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE
INTERNO E TRANSPARÊNCIA E GABINETE DO PREFEITO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I
(PROPOSTA E PREÇOS) E ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA), PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARMO;

CONTRATADA: BRUNO DO CARMO FERREIRA ME;

FUNDAMENTO: LEI FEDERAL Nº10.520/02 E LEI FEDERAL Nº8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES;

VALOR: R$1.070,00 (HUM MIL E SETENTA REAIS) REFERENTE AOS ITENS DA PLANILHA DO OFÍCIO Nº016/2022 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
CONTROLE INTERNO E TRANSPARÊNCIA;

PRAZO: IMEDIATO;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nº512/2200.0412400142.023-3390.30.00-04;

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0313/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº003271/2021;

PREGÃO PRESENCIAL Nº0027/2021;

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIÊNE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CARMO E SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO REGULAR, CONFORME SOLICITAÇÃO DAS SECRETARIAIS
MUNICIPAIS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I (PROPOSTA E PREÇOS) E ANEXO II (TERMO DE
REFERÊNCIA), PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL;

FUNDAMENTO: LEI FEDERAL Nº10.520/02 E LEI FEDERAL Nº8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARMO;

CONTRATADA: BMG DISTRIBUIDORA LTDA ME;

VALOR: R$42,30 (QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA CENTAVOS) REFERENTE AOS ITENS DA PLANILHA DO MEMORANDO Nº02/22 DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA;

PRAZO: IMEDIATA;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nº409/1800.1312200092.184-3390.30.00-04;
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº003271/2021;

PREGÃO PRESENCIAL Nº0027/2021;

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIÊNE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CARMO E SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO REGULAR, CONFORME SOLICITAÇÃO DAS SECRETARIAIS
MUNICIPAIS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I (PROPOSTA E PREÇOS) E ANEXO II (TERMO DE
REFERÊNCIA), PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL;

FUNDAMENTO: LEI FEDERAL Nº10.520/02 E LEI FEDERAL Nº8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARMO;

CONTRATADA: CDDO DE CARMO COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA;

VALOR: R$48,20 (QUARENTA E OITO REAIS E VINTE CENTAVOS) REFERENTE AOS ITENS DA PLANILHA DO MEMORANDO Nº05/22 DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA;

PRAZO: IMEDIATA;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nº409/1800.1312200092.184-3390.30.00-04;

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0319/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº2138/2022;

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº0056/2022;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FILMAGEM, GRAVAÇÃO, EDIÇÃO E FINALIZAÇÃO DAS SESSÕES DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CARMO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO REQUERIMENTO Nº011/2022, REQUISIÇÃO Nº011/2022, JUSTIFICATIVA E TERMO DE REFERÊNCIA
CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO EM EPÍGRAFE, CONFORME TERMOS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE
REFERÊNCIA, VINCULADOS AO ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA E À PROPOSTA DE PREÇOS APRESENTADA PELA
CONTRATADA;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARMO;

CONTRATADA: VIVIANNE BRUST ARAÚJO 11583190708;

FUNDAMENTO: ART. 75, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº14.133/2021;

VALOR: R$33.600,00 (TRINTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS) SENDO R$2.800,00 (DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS) MENSAIS;

PRAZO: 12 (DOZE) MESES;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: N°15/0100.0412200142.005-3390.39.00-04;
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº6231/2021;

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº0057/2022;

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA PRODUÇÃO E PLANTIO DE MUDAS, EM ATENDIMENTO AO MEMORANDO Nº0120/2022,
REQUERIMENTO Nº044/2021, REQUISIÇÃO Nº044/2021, JUSTIFICATIVA E TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO EM
EPÍGRAFE, PARA ATENDER À SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARMO;

CONTRATADA: LISANDRA LOPES AZEVEDO ME;

FUNDAMENTO: ART. 24, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES;

VALOR: R$5.070,00 (CINCO MIL E SETENTA REAIS);

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: N°375/1201.1545100182.035-3390.30.00-07;

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0327/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - CONTRATOS

CONTRATO: 0166/2022

Processo Adm. de nº: 10.081/2021

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação, EDITAL DE CREDENCIAMENTO 0001/2021, Lei 8666/93

Partes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e LIFE MED CONSULTORIA LTDA;

Objeto: O presente CONTRATO tem por objeto o Credenciamento de prestadores de serviços nos termos do edital de credenciamento
0001/2021, conforme Requerimento II, do Anexo III do edital;

Vigência: A prestação dos serviços contratados dar-se-á a partir de 01 de Junho de 2022 e término em 31 de Dezembro de 2022.

Data da Assinatura: Carmo, 01 de Junho de 2022.
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CONTRATO: 0167/2022

Processo nº: 11081/2021 de 29/12/2021

Modalidade: Pregão nº 0006/2022

Forma: Eletrônico

Edital nº: 0017/2022

Tipo: Menor Preço por Item.

Partes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e HZ EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA ME;

Objeto: Constitui-se objeto deste instrumento a: Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, para atender a Atenção
Especializada em Saúde do Município de Carmo-RJ, referente à Emenda Parlamentar Proposta nº 11762.815000/1210-08, conforme
especificações e quantidades constantes no presente edital. Através da Prefeitura Municipal de Carmo, nos termos da Emenda Parlamentar n°
11762.815000/1210-08, firmado com a União Federal, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde/FMS e o Município de Carmo-RJ,
atendendo a discriminação contida no Termo de Referência - Anexo do presente Edital.

Vigência: O contrato terá vigência de 12 (meses), podendo ser prorrogado, de comum acordo entre as partes, de acordo com a lei 8.666/93 e
legislação correlata, por meio de termo aditivo.

Valor: O valor total global a ser pago pelos itens licitados e homologados, a qual a CONTRATANTE se obriga em pagar e o CONTRATADO
concorda em receber é de R$ 10.170,00 (dez mil cento e setenta reais), conforme nota de empenho 618.

Dotação Orçamentária: 0801.1030200251.062.4490.52.00-20 (112) FMS

Data da Assinatura: Carmo/RJ, 07 de Junho de 2022.
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CONTRATO: 0168/2022

Processo nº: 11081/2021 de 29/12/2021

Modalidade: Pregão nº 0006/2022

Forma: Eletrônico

Edital nº: 0017/2022

Tipo: Menor Preço por Item.

Partes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e CANAÃ DISTRIBUIDORA DE CARMO LTDA;

Objeto: Constitui-se objeto deste instrumento a: Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, para atender a Atenção
Especializada em Saúde do Município de Carmo-RJ, referente à Emenda Parlamentar Proposta nº 11762.815000/1210-08, conforme
especificações e quantidades constantes no presente edital. Através da Prefeitura Municipal de Carmo, nos termos da Emenda Parlamentar n°
11762.815000/1210-08, firmado com a União Federal, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde/FMS e o Município de Carmo-RJ,
atendendo a discriminação contida no Termo de Referência - Anexo do presente Edital.

Vigência: O contrato terá vigência de 12 (meses), podendo ser prorrogado, de comum acordo entre as partes, de acordo com a lei 8.666/93 e
legislação correlata, por meio de termo aditivo.

Valor: O valor total global a ser pago pelos itens licitados e homologados, a qual a CONTRATANTE se obriga em pagar e o CONTRATADO
concorda em receber é de R$ 29.629,00 (vinte e nove mil e seiscentos e vinte e nove reais), conforme nota de empenho 617.

Dotação Orçamentária: 0801.1030200251.062.4490.52.00-20 (112) FMS

Data da Assinatura: Carmo/RJ, 07 de Junho de 2022.
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CONTRATO: 0169/2022

Processo nº: 11081/2021 de 29/12/2021

Modalidade: Pregão nº 0006/2022

Forma: Eletrônico

Edital nº: 0017/2022

Tipo: Menor Preço por Item.

Partes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e MANANCIAL EQUIP – CLARA PEREIRA MARQUES;

Objeto: Constitui-se objeto deste instrumento a: Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, para atender a Atenção
Especializada em Saúde do Município de Carmo-RJ, referente à Emenda Parlamentar Proposta nº 11762.815000/1210-08, conforme
especificações e quantidades constantes no presente edital. Através da Prefeitura Municipal de Carmo, nos termos da Emenda Parlamentar n°
11762.815000/1210-08, firmado com a União Federal, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde/FMS e o Município de Carmo-RJ,
atendendo a discriminação contida no Termo de Referência - Anexo do presente Edital.

Vigência: O contrato terá vigência de 12 (meses), podendo ser prorrogado, de comum acordo entre as partes, de acordo com a lei 8.666/93 e
legislação correlata, por meio de termo aditivo.

Valor: O valor total global a ser pago pelos itens licitados e homologados, a qual a CONTRATANTE se obriga em pagar e o CONTRATADO
concorda em receber é de R$ 2.729,00 (dois mil e setecentos e vinte e nove reais), conforme nota de empenho 616.

Dotação Orçamentária: 0801.1030200251.062.4490.52.00-20 (112) FMS.

Data da Assinatura: Carmo/RJ, 07 de Junho de 2022.
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CONTRATO: 0170/2022

Processo nº: 11081/2021 de 29/12/2021

Modalidade: Pregão nº 0006/2022

Forma: Eletrônico

Edital nº: 0017/2022

Tipo: Menor Preço por Item.

Partes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES SERRA DAS ARARAS LTDA;

Objeto: Constitui-se objeto deste instrumento a: Aquisição de EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, para atender a Atenção
Especializada em Saúde do Município de Carmo-RJ, referente à Emenda Parlamentar Proposta nº 11762.815000/1210-08, conforme
especificações e quantidades constantes no presente edital. Através da Prefeitura Municipal de Carmo, nos termos da Emenda Parlamentar n°
11762.815000/1210-08, firmado com a União Federal, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde/FMS e o Município de Carmo-RJ,
atendendo a discriminação contida no Termo de Referência - Anexo do presente Edital.

Vigência: O contrato terá vigência de 12 (meses), podendo ser prorrogado, de comum acordo entre as partes, de acordo com a lei 8.666/93 e
legislação correlata, por meio de termo aditivo.

Valor: O valor total global a ser pago pelos itens licitados e homologados, a qual a CONTRATANTE se obriga em pagar e o CONTRATADO
concorda em receber é de R$ 7.977,00 (sete mil e novecentos e setenta e sete reais), conforme nota de empenho 615.

Dotação Orçamentária: 0801.1030200251.062.4490.52.00-20 (112) FMS.

Data da Assinatura: Carmo/RJ, 07 de Junho de 2022.
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RECOMENDAÇÃO N° 05/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO - RECOMENDAÇÕES
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